
 
                      

           MUNICÍPIO DE MURIAÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 

 

 

PORTARIA N. 28, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

 

 
Dispõe sobre a convocação de Técnico de Nível Superior para 

execução de Serviços, Programas e Projetos da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, aprovados no processo 

seletivo simplificado, Edital nº 20/2018. 
 
 

 

 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,  no uso de 

suas atribuições legais: 

 

  Considerando a realização de processo de seleção pública destinado ao preenchimento 

de vaga e formação de cadastro de reserva de Técnico de Nível Superior para execução de Serviços, 

Programas e Projetos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, de acordo com as 

condições estabelecidas no Edital nº 20/2018;  

 

Considerando a homologação do resultado final; e 

 

  Considerando o que preceitua a lei municipal 3.824/2009  

 

RESOLVE 

 

  Art. 1º – Ficam os candidatos aprovados, de acordo com o quadro a seguir, convocados 

a comparecer à Unidade Integrada de Cidadania e Ação (UNICA), situada na Avenida Silvério 

Campos n° 258, bairro Safira, 1º andar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir de 26 

de maio de 2020, no horário de 07:30 às 11:30 ou 13:30 às 16:30 horas, munido dos documentos 

necessários constantes do Edital nº 20/2018, para fins de firmar termo de contratação. 

 

 

 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR: PSICÓLOGO 

CLASSIFICAÇÃO Nº NOME CPF PONTUAÇÃO 

17º 100093 Monique da Silva Guimarães 078.724.266-76 63 

18º 100133 Maiara Rocha Silva 040.796.345-60 62 

19º 100144 Amanda da Cruz Costa 126.845.006-57 62 

 

 

  



 
                      

           MUNICÍPIO DE MURIAÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 

 

 

 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR: ADVOGADO 

CLASSIFICAÇÃO Nº NOME CPF PONTUAÇÃO 

2 º 100027 
Ana Maria Alcântara Silva 

Lima  
045.558.896-14 75 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias do Município. 
 

 

 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Muriaé, 25 de novembro de 2020 

 

 

 

 

 

LUCIANO BASTOS ROSA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  


